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INDICAÇÃO N.º 798/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, promova a realização de serviços de limpeza e calçamento na 
Avenida Jerônimo Figueira da Costa, entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de São Paulo, Campus Votuporanga e Consultório Municipal VIII Dr. Martiniano Salgado, 

atendendo solicitação de diversos munícipes. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   1 de agosto de 2016. 
 
 
 

VILMAR DA FARMÁCIA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos, com a finalidade de representarmos dignamente os anseios 
de nossos munícipes. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova a 
realização de serviços de limpeza e calçamento na Avenida Jerônimo Figueira da Costa, entre o 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, Campus Votuporanga e 
Consultório Municipal VIII Dr. Martiniano Salgado, atendendo solicitação de diversos munícipes 
que estão se queixando do mato alto e da proliferação de animais peçonhentos nesses locais que 
causam transtornos a toda vizinhança, principalmente quem utiliza a calçada para ter acesso ao 
Consultório Municipal e também os alunos da Instituição mencionada. 

Considerando que se trata de uma Avenida com seu fluxo diário considerável, as 
pessoas tem que desviar no trecho sem calçada saindo para a Avenida correndo o risco de acidentes 
fatais. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 

Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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